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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 314/2025

Pelo presente instrumento de aditivo contratual, de um lado o MUNICÍPIO DE COTIPORÃ, Estado do Rio Grande do Sul, entidade de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 90.898.487/0001-64, sita a Rua Silveira Martins, 163, neste ato representado por seu Prefeito Municipal em Exercício Senhor Dener Zanella, brasileiro, portador da Identidade nº 1112657463, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob nº 023.201.750-67, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro a empresa RESTAURANTE CANTINA DI VENETO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob nº 07.023.822/0001-37, com sede na Rua 1 de Maio, nº 20, Bairro Centro, em Cotiporã/RS, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por sua sócia administradora senhora Tiele Piccoli, brasileira, solteira, maior, comerciante, portadora da Identidade nº 3097457109 expedida pela SJS/II, inscrita no CPF/MF sob nº 012.304.350-69, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem de comum acordo de vontades aditar o Contrato supra referido. 

Considerando os termos do Contrato nº 314/2025, firmado entre as partes em 24 de setembro de 2025 que regulamentou a licitação modalidade Pregão Presencial n° 042/2025, constituída através do Protocolo Administrativo nº 945/2025, conforme disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores firmam o presente Termo Aditivo que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira:
1.0. O presente termo tem por finalidade efetuar aumento de quantitativo de acordo com a justificativa acostada ao processo licitatório, conforme a seguir:

	ITEM
	QUANT.
	QUANT.
	DESCRIÇÃO 
	VALOR (R$)

	
	
	
	
	Unit.
	Total

	01
	DE 550
	PARA 687
	ALMOÇOS, BEBIDAS E CAFÉ DA TARDE COM DISPONIBILIDADE PARA ATENDER TODAS AS PESSOAS SENTADAS, PARA O EVENTO EM HOMENAGEM AO IDOSO A SER REALIZADO EM 18 DE OUTUBRO DE 2025.
	90,00
	61.830,00



1.1. O valor do acréscimo é de R$ 12.330,00 (doze mil trezentos e trinta reais).

Cláusula Segunda:
2.0. Os recursos necessários à execução do aditivo ora contratados correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

05.04                                   SEC. MUNIC. DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL / FUNDO MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0570.2038               SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTOS DE VÍNCULOS – SCFV
3.3.3.90.30.00.00.00           MATERIAL DE CONSUMO (FR 500 / 1 – LIVRE) 4050
3.3.3.90.30.00.00.00           MATERIAL DE CONSUMO (FR 660 / 1091) 12706
3.3.3.90.39.00.00.00           OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P.J. (FR 660 / 1091) 12707

Cláusula Terceira:
3.0. As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas, devendo ser cumpridas pelas partes contratantes, em todos os seus termos.

Ficando assim certos e ajustados, as partes firmam o presente instrumento aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das duas testemunhas instrumentais abaixo identificadas, com o visto da Assessoria Jurídica do Município para que seja bom firme, valioso e surta seus legais efeitos.
Cotiporã/RS, 16 de outubro de 2025.




CONTRATANTE – Município de Cotiporã                                                 CONTRATADA – Restaurante Cantina Di Veneto LTDA
                      Dener Zanella				                                    	            Tiele Piccoli	                                 
                 Prefeito em Exercício				                                     Sócia Administradora
			      
Testemunhas:





        Sadi João Marin	                                                      Elisandra Scussel	                                                   Assessoria Jurídica do 
CPF/MF nº: 311.704.390-04	                                       CPF/MF nº: 009.853.300-23                                             Município de Cotiporã
RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – TELEFONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64 
www.cotipora.rs.gov.br  - CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS.
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